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Data Emissão:
08/07/2020

Data Última Revisão
             02/05/2023

Revisão no

03

TÍTULO: Controle de Validade

ABRANGÊNCIA: Farmácia Central 24hs, Unidades Básicas de Saúde, CRAD, DIMEC.

1. OBJETIVO
Este POP tem como objetivo estabelecer procedimentos para assegurar o 

correto controle de validades das farmácias da rede pública de Barueri.

2. RESPONSABILIDADES
Farmacêutico Verificar, acompanhar, identificar e segregar as medicações e/ou 

insumos farmacêuticos que tenha sua data de validade expirada.

Auxiliar de Farmácia 
Verificar, sinalizar e segregar as medicações e/ou insumos farmacêuticos que 

tenha sua data de validade expirada.

3. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS: 
Não aplicável.

4. DEFINIÇÕES
Data de Vencimento: data indicada pelo fabricante de maneira expressa, que 

se baseia nos estudos de estabilidade do produto e depois da qual

o produto não deve ser usado.

Prazo de validade: tempo durante o qual o produto poderá ser usado, 

caracterizado como período de vida útil fundamentada nos estudos de 

estabilidade específico.

5. PROCEDIMENTO
5.1 O auxiliar de farmácia deverá conferir a validade em conjunto com a 

atividade de limpeza do local de armazenamento dos medicamentos presentes 

em seu setor designado, de acordo com a escala presente no formulário FP 

AF_005_02 Registro de limpeza e validade.
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Nota: Caso não exista a divisão dos setores designados para a limpeza, o 

auxiliar deve fazer a conferência dos locais designados pelo superior imediato 

para o mesmo. 
5.2 O Farmacêutico e/ou auxiliar de farmácia localizará todas as unidades dos 

medicamentos com prazo de validade de até 3 meses subsequentes à data de 

conferência. A conferência pode ser avaliada com auxílio do Relatório SISS BI ( 

Monitoramento Ponto de Estoque - materiais e medicamentos).

5.3 Os medicamentos com prazo de validade descrito no item anterior devem 

ser separados e condicionados em local apropriado, tendo sua dispensação 

priorizada.

5.4 Deve haver a verificação pelo auxiliar, no momento anterior à dispensação 

do medicamento ao paciente, se o prazo de validade constante na embalagem 

primária e/ou secundária do mesmo não se encontra nos dois (03) meses 

subsequentes à data da dispensação.

5.5 Em caso do medicamento se encontrar no prazo de validade estipulado 

acima, a dispensação deverá ser realizada apenas se a quantidade não exceder 

a data limite da validade.

5.6 Quando a data de validade for inferior a um mês os medicamentos deverão 

ser segregados conforme forma farmacêutica, sendo estas separadas para 

conferição pelo farmacêutico e identificados com a etiqueta 

 MEDICAMENTOS IMPRÓPRIOS PARA USO
SÓLIDOS
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 MEDICAMENTOS IMPRÓPRIOS PARA USO
SEMI-SÓLIDOS

 MEDICAMENTOS IMPRÓPRIOS PARA USO
LÍQUIDOS

Etiqueta 1

5.7 Mensalmente o farmacêutico deverá listar a relação de medicamentos 

vencidos e registrar no formulário de Controle de Validade. Armazenar em pasta 

arquivo por 2 anos.

5.8 Ao final do mês vigente as medicações segregadas e identificadas 

deverão ser encaminhadas para o almoxarifado central, para seu tratamento e 

destino definitivo (incineração). 

6  FREQUÊNCIA
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Mensalmente.

Devolução de medicamentos pelo munícipe.

Sempre que houver necessidade.

7 REFERÊNCIAS
Não aplicável.

8 DOCUMENTOS RELACIONADOS: 

FP_ AF_005_01 Técnica dos dois baldes

Relatório SISS BI: Monitoramento Ponto de Estoque - materiais e medicamentos

9 ANEXOS:

FP_ AF_005_02 Registro de Limpeza e validade

10 HISTÓRICO:

Revisão 0: Emissão do documento

Revisão 1: Alteração de layout.

Revisão 2: Revisão geral do procedimento.

Revisão 3: Revisão geral do procedimento.

ELABORAÇÃO Cleobis Correia da Silva CRF/SP  77.110

REVISÃO
Andréa Santana de Brito CRF/SP 57.918

  Amanda Inigo Hirata CRF/SP 43.944

          APROVAÇÃO   Talita de Lisboa Salaviaw CRF/SP 72.299

         DATA
02/05/2023
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Assinaturas do documento

"POP_ FC_010 Controle de Validade"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: ES4PLESQ

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIS ROBERTO MASAO WATANABE (CPF: 346.XXX.908-XX) em 12/05/2023 às 09:41:22 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 09/05/2023 - 07:34:27 e válido até 09/05/2123 - 07:34:27.

(Assinatura do sistema)

ANDREA SANTANA DE BRITO (CPF: 324.XXX.338-XX) em 11/05/2023 às 14:43:43 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 13/04/2023 - 09:02:07 e válido até 13/04/2123 - 09:02:07.

(Assinatura do sistema)

TALITA DE LISBOA SALAVIAW (CPF: 317.XXX.338-XX) em 11/05/2023 às 12:12:48 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 29/09/2022 - 10:10:57 e válido até 29/09/2122 - 10:10:57.

(Assinatura do sistema)

AMANDA INIGO HIRATA (CPF: 038.XXX.439-XX) em 11/05/2023 às 11:50:37 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 05/08/2022 - 15:02:03 e válido até 05/08/2122 - 15:02:03.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://solarbpm.barueri.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMB 078485/2023 e
o código ES4PLESQ ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

https://solarbpm.barueri.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMB-78485-2023-1-78485-ES4PLESQ

